
 
Informações Básicas 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR ELIESIO BRAZ BOLZANI 

 
DESTINO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 

Indicação: 

 

Ao Prefeito Municipal de Colatina – Excelentíssimo Senhor Renzo 

Vasconcelos. 

 

Assunto: 

Criação do Parque Municipal Urbano de Colatina – Avenida Senador 

Moacyr Dalla, Bairro Centro (área verde). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

            A criação de um Parque Municipal Urbano em Colatina representa uma 

iniciativa fundamental para a preservação ambiental, o bem-estar da população 

e o desenvolvimento sustentável da cidade. A indicação para implantação do 

parque visa garantir a recuperação ecológica da área, aliando reflorestamento 

com espécies nativas da flora regional e a criação de espaços de lazer, 

gastronomia, esporte e eventos para comunidade. 

 

            A restauração da vegetação nativa proporcionará benefícios ambientais 

significativos, como a melhoria do microclima local, a redução das ilhas de calor  
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e a ampliação da retenção hídrica do solo, favorecendo o equilíbrio ecológico.         

Além disso, a  recomposição da  flora  estimulará  o  retorno  da  fauna silvestre,  

promovendo a biodiversidade e fortalecendo a conexão entre a população e a 

natureza.  

 

            No aspecto social e urbano, o parque será um espaço democrático de 

convivência, oferecendo à população novas opções de lazer, gastronomia, 

prática esportiva e cultura. A criação de pistas de caminhada, ciclovias, praças, 

quadras poliesportivas, pontos gastronômicos e áreas para eventos contribuirá 

para a qualidade de vida dos cidadãos, incentivando hábitos saudáveis e o 

contato com o meio ambiente. 

 

            Outro fator essencial é a proteção da área contra futuras especulações 

imobiliárias, garantindo que esse espaço permaneça como patrimônio público, 

acessível a todos. Com à aprovação desta indicação, Colatina dá um passo 

importante na construção de uma cidade mais verde, sustentável e socialmente 

inclusiva, alinhada às melhores práticas de planejamento urbano e preservação 

ambiental. 

 

            Uma das maiores referências no Brasil e no mundo na restauração de 

ecossistemas é o Instituto Terra, fundado por Sebastião Salgado e Lélia Wanick 

Salgado. O Instituto Terra desenvolve projetos pioneiros na recuperação de 

áreas degradadas, contribuindo para a biodiversidade e preservação de 

ambientes naturais no Brasil. Sua expertise em restauração florestal poderia 

agregar imenso valor a este projeto. 

 

            Solicitar Apoio técnico e científico ao Instituto Terra para realizar a 

avaliação e a recuperação da vegetação nativa do Parque Municipal Urbano de 

Colatina. 
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            A parceria com o Instituto Terra seria um grande passo para transformar 

o Parque Municipal Urbano de Colatina em um exemplo de restauração 

ambiental e conscientização pública. Sua experiência e trabalho sólido na 

recuperação de ecossistemas são de extrema importância para garantir que o 

Parque Municipal Urbano de Colatina tenha sucesso e perdure para as próximas 

gerações. Colatina se tornará um modelo de restauração ambiental, atraindo 

visitantes e pesquisadores interessados em práticas de preservação e 

recuperação de ecossistemas urbanos. 

 

            Para reconhecer e perpetuar a memória de um dos cidadãos mais ilustres 

da cidade, sugiro que o parque seja nomeado Parque Municipal Urbano Dr. 

Pergentino de Vasconcelos. 

 

            Dr. Pergentino de Vasconcelos foi um advogado de destaque, ex-prefeito 

de Colatina, empresário no ramo da educação e um dos grandes responsáveis 

pelo desenvolvimento jurídico e educacional da cidade. Sua trajetória de 

liderança e compromisso com o bem-estar da comunidade é uma referência para 

as futuras gerações.  

 

            Nomear o parque com seu nome seria uma justa homenagem a quem 

tanto fez pela cidade, além de valorizar a história de Colatina e a importância de 

figuras que contribuíram para seu crescimento e desenvolvimento.   

 

            A aprovação desta indicação pela Câmara de Vereadores, representa 

uma oportunidade única de unir esforços em prol do meio ambiente, da saúde 

pública e do desenvolvimento sustentável de nossa cidade. 
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Sala das Sessões 

Colatina (ES), 20 de março de 2025. 

 

 

 

ELIESIO BRAZ BOLZANI 

Vereador 
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